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Salvador, 06 de março de 2020.À 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO ‐ SIHS  

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO 

ATT.:    Comissão de Licitação 

REF:    Tomada de Preços nº 003/2019 

OBJETO:   Contratação  de  Empresa  de  Engenharia  Consultiva  para  prestação  de  serviços 

visando a Elaboração de Estudos de Ampliação da Oferta Hídrica na Sub‐Bacia do Rio 

Utinga – Ações para segurança Hídrica na Bahia. 

 

Prezados Senhores, 

O item 1.4, relativo à Parte II, Seção I, do edital em referência, fl. 67/95, abaixo transcrito, estabelece 

que para habilitação da empresa, deverá ser comprovada a sua boa situação financeira. Estabelece, 

ainda, que para o cálculo do DFL, deverá ser utilizado o somatório dos saldos contratuais das obras 

e serviços em andamento ou a iniciar (“VA”), devidamente comprovados por balancete analítico. 

 

Considerando, ainda, que o Art. 102 da Lei 9.433/05, abaixo  transcrito, veda a apresentação de 

balancetes ou balanços provisórios, entendemos que a apresentação pela empresa da DECLARAÇÃO 

DA RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS devidamente assinada pelo contador é suficiente 

para a comprovação do “VA”. 

 
“Art. 102 - A documentação relativa à qualificação econômico-financeira será 

limitada a: 
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I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;” 

 

Nosso entendimento está correto? 

 

Atenciosamente, 

 

 

ROSA SILVIA CARDOSO KITAHARA 
Representante Legal /Responsável Técnica 

CREA/BA nº 25.417‐D 
 


